
PHEFEITU RA MU I-.IITIPAL DE

CAPHLA Bü AtTü ALEGHE - BAHllq

Pelo preserrte -l'ermc'de Cont.rato, regido peia [-ci Federal u.o

14.133121 e alterações posteriores, quc errtre si celebram o
FTINDO MLJNICIPAL DE SAI-II)E DE C-APELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interrrci.

CNP.í sotr o no 11.286.39-l10001-68. conr sede à l{ua
L,omanto Jtrnior, no 23A Bairro: Oerrlro, Capcla clo Alto
Alegre, Bahia, neste ato representaclo pele. Sr." I(ércia
Alvares Nascimento, Secretaria Murricipal" d'-rravante

denominado CONTI{A1'ANTtj, e. clo outro, a empresa
MAX GOV CONSI]LTORIA E SERVICOS I-,TDA.
inscrito no CNP.I cujo n' 40.490.082i0001-lrl, Residentc ;)

Rrra [(osalina Gomes, llo 126, Centro. ('rpcla r1o AlÍtr
Aleglcr. Estado da Bahia, rreste iiti'r rcplc,surrterio pe,lo Si'.

Gilsolei Conçalves da Paixão, ittscrittt ltt) CPF Il"
046.***.***-90, denominando-se 'à partir de agor?i

CCN'IRAI'ADO. Resolvern finnar o preserrtc Termo de

Corrtrato, corn base no Pregão Prcsencial n" 0{1912{125.

regidcr no que couber pela Lei l]ecleral n" lrl.l33l2l c

alterações subsequenlçs, c pclas ciílusu l;r'r e conrliç:ões

aba i x,.r estabr:Iocidas :

CLÁL]SULA PRINTETRA. Do oB.IETO

tlorrstil.ui rr otrier,.', (lo ;ri'eserrtr contrato a Contrlltação cle emprcsa [râra locação tÍe v,cít:ulos
:url,urn{ritrrcs, §tür: r'{,ríteluto llara:rfertdct" ns ncceÍisidatlcs do lruntlo Vlunicipal de Saúr]e dc"

t"apei:., ,-to ;{lto ,'Lieqre c sr!l}s unirtllrles, conÍbrrner dis;posiçries est:rlrelecirl;rs rlo Pregãc
i'r'rrsencial n" {}09,i1{}25. rrutoriziição conÍ.it.lzr rtos i'rr}ccsso Aclministrertivti (lt. n'' 0lí5/2f}25. quu
inrlcprencicrttc ,-it tr'irir:,;criçrio intr'grrlrlt o preseitte cotttratcl, e Anexo t-Jnic,tt clc:rtc instnrnrci-ttu
e ()níi'tlttrÍr l.

cLÁusuLA sEGUI{DA - RI,GIME DE EXECU(rÃO

O preseiite corttrato terá o resirne de execução empreitada por preço global

{.ILÁ T"J§IiLA TtrI{CEII.IA _ triO INSTRTIIVIIINTO VTNCU [,ATÓR.IC)

(.i g:r'cserrle contlatrt er;Íit i,irtcula(lo iit'Pl'ocesso,,\rltrtinistrativr.r n" 0ír5/2[]l:í. Prt'ggii,r Pi'eserrçiati

ii'' tltl9/2(12:)- e piü[)t)sta coincrciai nprc,setttilda pc'lir CON'['II,\TADA. quc in.lepentlente cle

trarrscriçãcl irrtegrani este instrurncntil ccnt-r'atual.

cLÁuStiI-A etj,r.ttra * vALOIt E ColitltÇÕtts DE IIAGAIvIENTO.

lleia pertbira exc.:rrçtio clos scrvicos, ob.jeto clcste contrato c obclecidas as ilernart, corrdições
e-stipulaCas rieste insli'trrncnto" a IiONT'ttA'I'AN'I'h pagará r) CON'l'ltAfAl)A o \alor global c
de It$ 1.260.816,(X) (l,lnr milhâo cluzcntos c sesseqt:r rnil oitocentos e dczrrsscis rr.ll,ris), serrclo

este, produto clos l)reÇos urrititrios clo item constar:te no Íurexo úrrrico cleste irtstrurrrcrrio.

§ 1". A CON'fR;\ i'AD/r enritirá e apic:isntlr'á lrioLa [tiscal/Fatrlra cls .1,.:ür'dc) (j(iil'] ()s srrrviç(x
prestados. de.r,enclt) a rnesma ser devol'i,icla à CONTRA'I'ADA, ent caso de L'i'r'o.
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PREFEITU RA nÍI U I'tr IÜ I PAL D E

CAPETA BO AtTO ALEGRE . BAHIA

§ 2". O pagarnento fica condiciorrado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adirnplente com a regularidade flscal, clevendo ser comprovada mediarrte:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (L,ei F'ederal no 8.212191 e 14.3-j3121);

b) Certiflcaclo de Regularidade do F-CTS, fornecido pelaCaixa Econôrnica lrccleral. dentro do
seu prazo dc- r,alidade (l,ei l-ederal no 8.036i 1990 e 14.333121):

c) Certidãr-r Negativa de Débitos Trabalhistas. dentro do seu prazo de validackr (l,ei Federal nn

t2.4401201 I e 14.333t21),
d) Cer-tidão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do L,staclo, no qr"ral se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legaltttente.
e) Ceftidão Negativa de Débito para oom a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QU INTA _ DO REAJUSTB

Nlediante expresso pedido da CONTRA'IADA. o presente contrato poderá lcr seus preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo ItsGE na datti
base do terrrto de Reajuste, otrservado o transcurso de I (urn) ano entre a data cle assinatura dtr

cr)ntrato e do pedido pleiteado.

ç1 l''. Deveráa CON'|RATANT'E verificar se assiste direito a CONTRATADA e elahorar Termo de

Reaiuste Contratr-ral definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato. em período
nrá..;.imo de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleitcl.

CLÁUSULA SExTA _ RTTENÇÃO T TBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, ()

CIONTRAT'ANI'E deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confonne percentuais
cstabelecidos no anexo tda InstmçãoNormativa Rl'B no 1234, de I I de Janeiro de 20ll e l)ecreto
Vlurricipal rr'' 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada rerrúncia de receita nris

tcrrnos da [,ei Cr)nrplcrnerttar 101i00.

§ 1". A CONI-Ri\I'ADA deverá destacar naNota Fiscal o percentual e valor clo Iniposto de Renda

sobre o valor total da Prestaçãcl de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofr"er retenção
co rr form e ap uração r ealizada pe I a C ONTRATAN TE.

§ 2". Caso a CONTRAI'ADA seia isenta da Retenção de hnposto de Renda, deverá encaminhar enr

conjunto corr a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I. II ou III do Decreto
tVlrrrricipal rro 084/2023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional , para fins de cornprovação da

Iscnção pretendicla."

CLÁUSULA SE'TIMA _ DOS SERVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados ern confomridade conr as condições conticlas nil Processo Adrn.
n" 065/2025 e proposta r:omercial apresenttrda pela CONTRATADA. que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizarlo por servidor
responsár,el desigrraclo pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
proc:ederá à conf-erência dos scn,iços.
A prestação do otrjeto aqLri legistrado so se darâ após adotados, pelo Mr"rrticípio, toclos os

procedirrentos previstos no art. 140. inciso II, da Lei n.o 14.133121.
E,rn caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efbtivanrente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatarnente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
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PREFEITURA IIfl UNITIPAL ilE
TAPETA DO AtTO ATEGRE " BAITIA

O prazo estabeleciclo poderá ser prorrogaclo, quando solicitado pelo Fornececlor e cicsdc qlle ocorra
rnotivo.iustificado, conlprovaclo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA OITAvA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrerltes clesie contrato, correrão por conta da seguinte clotaçã«r ilxada na Lei
o anrentária Anual:
ORG O/UNIDADE FONTE DE

II ECT]RSOS
2002 - Manutenção de serviços

técn icos e administrativos
2024 - Iruncionamento dos

Serviços de Atenção Primária à

Saúde

CLÁUST]LA NONA _-DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para esie contrato rrão f-oran'r cxigiclas garantias.

CLAUSULA DECIMA - ORRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inlornrações e os esclarecimentos que venhÍrm a ser solicitados pe'lo ç:e111ratado;

b) Designar Scrvidor responsár,el pelo recebimento e contbrência do ob.ieto destc instrutncttto;
c) E,fbtuar os paganrentos conÍbrme disposto no contrato,

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder enr relação aos seLrs ernpregados, se houver, por todas as despesas clecorrentes dl

execução do olrjeto. tais conro: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, cclrttribuição de

vales-reÍbições. vales-trarrsportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração oLr ár terceiros.

decon'entes rJe sua culpa ou clo[o na execução dcl contrato;
c) Conrunicar t) contratante, por escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter tu'gcrrte, alénr dc

prestar os esclarecirnentt'rs qLre.iulgar necessários para a boa execução clo contrutti;
d) Emitir todas as Notas Fiscais eiou documentos exigidos pela legislação vigenlc:
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 1'rotrtualidade da

errtrega clo material. providenciando sua imediata correção. senr ônus para o VIunicípio;
l) E,lttregar os Bens,/Serviçtrs oonforme definido ern proposta comercial apreserttacla e aceita pela

CON'TR,{ I-AN'I'I1.

il) Il', tt obrigaçlrrr clo c'olrtrataclr:l de manter, c'lrrrante tocla a execrrçãr.l clo contrato. cnr

ctrr|)atibilicl:rclcr crinr ilS obrigaçÕes por: ele assttmidas, todas as condições,.:rigidas para ii
habilitação ria iiciLação, ou pirra a qualifioação, na contratação cJircta;

CLÁUST}LA DECTMA PRTMIITRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modil'icado nos seguir-rtes termos:
I - Unilaterarlmcnlen il critério tla Administração:

a) (Juanckr rrecessária rnodificação no projeto olr das especificações do obf cto, por rnotivo
dev idanrer rte .i ustiÍicatlo;
b) Para rroclifleação do valor decorrente da ma.ioração ou redução cluantit:rtiva tlo objet,r
contratual ate o lirnite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando convenierrte a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de. regime ou modo de execução, por veriÍlcação da

irradequação clas concl ições originárias;

0610 - Secretaria
Municipal de Saúde

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa

Jurídica
r .s00. 1002
r.600.0000

w

PITOJETO/ATIVIDADE ELEMENTO t}E
DESI'ESA

€irt, *, ' 6o- *(n fr. hr.

I

I

l

i

i
__J

I

,l,

ilt
llr

I

I

iil



í:
!

.1,

''ri,

I

PREFEITURA ruIUNITIPAL DE
TAPELA DS ALTO ALEGRE " BAHIA

c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes e

supervenientes, rnantido o valor inicial;
d.1 para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de forçu
lnaior, cas() ltlttuito r-rtt fato do príncipe ou etn decorrência de Íàtos irnprevisír,eis orr
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução clr-r contrato tal
colno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco cstabelecida rro

contrato:

ss Iu. A Contratada obriga-se a aceitar, nas rnesmas condições deste contrato, os acréscimos or,r

sr-rpressões efetuadas até lirnite de 25o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRAI'ANT'E responderá a CONTRAI'ADA em prazo máxirlo cle 20 dias"
prorrogáveis por igrral período. os pedidos de reestabelecirnento do equilíhrio econôrnico-
fl nanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pler-ro direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajr"rdicial, nas hipoteses previstas no aft. 137 da lei 14.133121, sem prefuízos das sanções

alilicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que hqia culpa da CONI'RA'|ADA, ser'á esta ressarcida dos
prejuízos regularmente courprclvados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Corrtrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalrnente nrotiva«Jos, assegrrrarrdo-se ii

CONTRATADA o clireito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRAI'ADO, por rnotivo de força maior. fique temporariamente inrpedido de curnprir'.
total ou parcialnrente. as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnente à fiscalização,
ain«la que verbalmente, ratiflcando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivcl de força maior, o contrato será suspenso enquantrr perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das paftes propor o destrato, ficando o CON fltA I'AN'IE, obrigadcr
ao pagarnento da inrportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

:\ 2''. g CIONI-RA'I'ANI-L e o CONTRATADO não responclerão entre si por atraso clecorrente de

iilrça rlaior.

CI-ÁIJSULA DECIMA QTJARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a previa e ampla
cleÍ'esa enr processo adm in istrativo.

§ l"- A rnulta será graduacla de acordo oom a gravidade da infiação nos seguintes lirn ites;

I. 0,5 oÁ (Cinco décinLos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atrast.i, sotrre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésirno.

§2"- A adininistraç:tro se l'eserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON IRATADA cr

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descurnprimento das condições ora
c-stipuladas;
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PREFEITURA TUIUNITIFAL UE
CAPETA Dü AtTO ALHGRE " BAHIÀ
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§3"- As tttultas previstas ltesta clausula não tenr caráter compensatório e o seLr l)as.atrento não
e.rintirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, or-r da inrputação de Íbrma
cunrulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das irrfiações conretidas.

CLÁUSULA DECIMA QUTN'TA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presc'rrte contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
yxrsteriores, constituinclo ato.iuríclico perfeito e conferindo às partes signatárias de clireito adquirido.

CLÁUSULA DECTMA SEXTA - DA VIGENCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 2610512025, com término err 2610512026, podendti
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14. 133121 e alterações posteriores.

CLAUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

l'ica desigrrado o Sr. .larbas Alrneida de Oliveira, Matrícula no 201296. cor"n o obietivo cle

acorrlpanhar, inspc,:icrrrar. cncarninhar e verificar a conformidade da execução destc contrato de

acordo corn a Lei no 14.133121 .

Fica eleito o fbrc do Município de Capela do Alto Alegre. em detrimento de qutilquer outro por'

nrais privilegiado que seja, para clirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assirr-r, por estarern .iustas e ar'ertadas, subscrevern as partes o presente Terrno dc Contrato, ent ?

(dLras) r,ias de igual teor e fon-rra. dando-o eomo bom e valioso, na pl'eseuça c1e duas turstemunhas.

rcrA 
^", ^W:rr:ffre' 

Bahia' 26 de Maio de 2025

KEI
Sec. Municipal de Saúde

CONTRATANTE

G rÂo '4 ' 6'o'ua'/n ' 
^ 

P--)'-'-
MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

Rep. legal. Gilsonei Conçalves da Paixão
CONTRATADO

I esteni unltas:

&j/t =Nome: 'oq 4 .G 7q ,JqÇ- 8f
CPF anEels5 1/

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Nonre
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PREFEITU RA IUIUNITIEAL t}E
CAFELA DO ALTO ATEGHE . BAHIÀ

ANEXO UNICO

DE oi.TEM

0l

Veiculo carro tipo passeio para 5

pessoas - com as seguintes
especificações míninras: r,'eículo
zrntomotor, monobloco, tipo passeio,
r-r"rovido a álcool e

gasolina(bicon'rbustír,el), equipado cor1l

ar condicionacio" direção hidráulica ou
eletrica, protetor de cárter e mpete de

borracha, cinto de seglrrança de três
pontos retráteis no banco traseiro (no
rnínimo 02 laterais) e traseiro central de
()2 pontos, conr airbag duplo (motorista

Veículo utilitário tipo VAN, tabricação
nacional. para l6 lugares e diesel, coll]
as especificações: ar condicionado,
vidros elétricos rlas portas dianteiras.
ttrva eléti'icn., com retrovisores
eietriccls. banco do motorisla conl
rcgulagenr clc' aitura, apoio «le cabeça
nos bencos cliar-rteiros.
passageiro bi pr-rsto" bralie light. cinto de

segLlranÇa cliantciro laterais retráteis
com regulagem de altura, conta-giros,
câmbio no painei. desembaçador com ar
quente. clireção hidráulica, faixa nas

colunas" Ítu'ois con"l regulagern eletrica
de altura.
Veículo tipo rnicro-ônibus, equipado
com nrott;r movidri a diesel. capaciclade
nrínima para 22 passageiros e mais
condutor, cintos de segurarlça em todas
as poltronas. com película (sem
adesivage rn). ç clemais equipamentos
obrigatórios para gararntir segLlrança dos

banco clo I UND I R$ 7.000.00

v TAL

Rs 4.450,00 Rs 84.550,00

R$ 7.000"(x)

tl$
12.000,00

R$ 12.000.00

19

t )-l

ASSA elro

ASSA elrOs

iil'iI

i"f

0,+ I

Veículo tipo motocicleta- capaciclade
para 2 pessoas" labricação nacional,
motor de rnínimo 150 cilindradas.
combustível lina ou álcool

LND

VALOR MEI{SAL Rs 105.068,00

VALOR GI,OBAL, R$ 1.260.816,00

R$ 1.518,00 R$ 1.518.0r)
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PREFEITU RA ruIUNITIPAL ÜE
CAPETA BO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 07412025

Clontratante: ITLINDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
l)essoa-iurídica de clireito público interno, CNPJ sob o no ll .286.39310001-68, conr secle à Rua
l-ornanto Junior. n" 230 Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rcprcsentado
pelar, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Secretaria Municipal.
Contratado: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n"
10.490.082/0001-14, Residente à Rua Rosalina Gomes, no 126, Centro, Capcla do r\lto Alegre,

[rstado da Bahia. neste ato representado pelo Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão. inscrito no

cPF no 046.***.***_90.
Objeto: C)ontratação de eurpresa para locação de veículos automotores, sem colrduto para

aterrrler as rrecessidades ao Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre e suas

run idades.
Fundanrentação Legal: Art. 28, Inciso I, da Lei no 14.l3-1nA21.
Valor do Contrato: R$ 1.260.816,00 (Urn rnilhão duzentos e sessenta mil oitocentos e

dezesseis reais).
Data tla Assinatura: 26 de Maio r1e2025.
Vigência: 26 de Maio cle 2026

\,



DiárioYoficiol do ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO DE2025. ANO XV . NO 03548

MUNI

RESUMO DO CONTRATO NO 07412025

Contrstante: FUNDO MUNICIPAL DE SnÚOf »f CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jwídica de direito
público interno, CNPJ sob o n" 11.286.393/0001-68, com sede à Rua lomanto Junior, n'230 Bairo: Centro, Capela do
Alto Alegre, Búia, neste ato Íepresentado pela, Sr,' Kércia Alvares Nascimento, Secretaria Municipal.
Contratrdo: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n' 40.490.08210001-14,
Residente à Rua Rosalina Gomes, n' 126, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Búia, neste ato representado pelo

Sr. Gilsonei Gongalves da Paixão, inscrito no CPF no 046.'rt'r.r{'r-90.
Objeto: Conhatação de empresa para locação de veiculos automotores, sem conduto para atender as necessidades ao
Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentaçilo Legal: Art. 28, Inciso I, da Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 1.260.816,00 (Um milhão duzentos e sessenta mil oitocentos e dezesseis reais).
Data da Assinatura: 26 de Maio de 2025.
Vigência: 26 deMaio de 2026.

I

V

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versáo: 2025 - Tipo Programa: Gl47 - Campo de Aplicação: AD44
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 5'l 2017 000515-0 - lNPl

Documento assinado digitalmente conÍorrne MP no 2.200-2 de 24i0812O01,
que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ét PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

Praça Joaquim,Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:.44645-000, Fone/fax: (75),3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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Consuíta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regulanidade
do FGTS - üRF

Inscrição:
R.azão

ial:
E ndereço r

40.490.082/0001-14

MAX GOV CCINSULTORIA E SERVICOS LTDA

RUA RCISALINA GOMES 126 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRT I BA /
44645-000

A Caixa Econômica Feoeral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, ceftifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Gamrrtia do Ternpo de Servico - FGTS.

0 presente Certifícado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05 /2025 a 03/06/2A25

Certificação Número: 2025050507166357355914

Informaçâo obtida eÍn 20/05/2025 L4:52:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

l, Iji r r- ,ri.rlici-Çrf .caixa.Eov.br/conslrltacrl/pageslconsultaEmpregador.jsf
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GOVERNO DO EST'AD{) DA BAHIA

S EL'ITE"I"A I{.I A DA }'AZENDA

Emissão: 20 n5 n{J25 l,l', 5 ttr

Certidão l(egativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252693990

nnzÃo socrÀL

MAX GOV CONSLTUTORIA E SER\rIÇOS LTDA

rNScRrÇÃo ÉSTADUAL

175.529.852

CNPJ

40.490.082/0001-14

; I oertificado que não constam, até a presente data, pendências de responsâbilidâde da pessoa física ou jurídica acima
identificâda. !'elativãs aos tributos administrados por esta Secretariâ.

- rjià certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscrilos na Divida
Âtiva, de compêtência da Píocurâdoria Geral do Estado, ressalvado o diÍeito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Fnritida em 20/05/2025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da clata cle su;
emissão,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER GOMPROVADA NAS INSPETCIRIA$ FÀ.ZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida üom a apresentaçáo conjunta do cartão originalde inscrição no CPF ou t1o CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ítíinistério da Fazenda.
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MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
r.AZE h, L}A PUBI.IC Á\ M I,iFIICIPÂL

L):rí.r|l]i)ressão 2.Clil . ,,.:'

CERTIDÃO ruCCATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAI§
No 00000091 12025

Emissão: A9íAN2025

Validade: 08/0712025

MAX GOV CoNSUTTAR/,p' E SERy,ÇOS rrDÁ
CGA: 000.0ü1 .§66/AU -2A

CPF/CNPJ: 40.4g0.082,/0AM-14

CN.AE; 620é-0/00
RUÃ RO§É1/ /rú A GAMES.I 26

CÊAi TRO

44645-Ü00 . Ü,TIPELA DO ,\LTO ALEGRE - BA

EtM CUí\4pRti\/ErJt-O AO TiESPACHO EXARADO EM PET|ÇÃO PRO r üCOL.Ai.i;\ NJESTÉ ÓF(";;,,i-, r-

RÊSSALVAI]C C DIRÊ.I]''iJ DA F:AZENDA PUBLICA íVIUNICIPAL DF. II\]SCREVER T CCBRAR DiVIDi\:i (Ji.Ii':

v,EljtlAIV A s;í:i1 AputiADr:\s, üERTtFtco, PARA os DEVTDOS FthlS DE DIRFtTü, r_i1.ti- t\4ANDAND(_i;,:i::'-/r:i,
os REGtsTrlüs DA DÍVIDA ATTVA INSCRITA NESTA REPARTIÇAO, VERIFICOTJ.:jE A tNEXlSTEri,ri;. it;i-
DEBITOS REI-ATIVOS A |NSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERI'ilNrl riLií: |:L\§SE EXTRi\ii,),,', 1...:i ::r'.

CERTIÜÃC NHGATIVA I]E I RIBIJIO§ IUUNICIPAIS.

ORS.QtiALüLlf R RASURA OU EMENDA TORNARA NUL() EliT[ D(:i]ill'l[:Nl'ü
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TR.,âBALHISTAS

NonLe: MAX GOV CONSULTORIA
CNPJ: 40.490 .082l0001-i4
Certiclão rro : 217 54403 /2A25
ilxpecii ção : 2A i 05 I 2A2.5, às
Validade: i6/lL/2025 180
cle sua exped: Ção.

E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

14:55:05
(cent.o e oÍtenta) dias, cont,ados da data

Certifica-se que MAX GOv CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MATRrz E FILIAIS)
, inscrit.o (a) no CNPJ sob o no 40.490.O82/0001-L4, NÃo CONSTA corno
inadimplente no Banco t{acional de Devedores Traba}histas.
ieriidão ernj-tiCa coin base nos arts. 64?.*A e 883-A da Cr:nsolidação
,-ias Leis do 1.'::abal-hc, ecrrescentados pelas Leis ns.o iit.44A/2011 ê

"3,461 
/Z0i-7, e no At,; 0Li2A22 da CGJT, de 2L de lane:-i:c cie 202'2.

'ls; CaCcs constantes dest.a Certidão são de respcnsai;-:- -idade Ccs
Tribunai s do Trabal-ho.
i'j,: casc de pesso,a jr.irícii-ca, a Cert.idão atest.a a empresa em relaçãir
a todcs os seus estabeleciment,os, agências ou f il iais .

A acei-taçãr: desta cel:trdão cCIndiciona-se à veÍificaç:ão cie siia
autenticidaC.e nc portai do Tribunal Superior do Trabalho r'rA

Irrt.ernet (ht.tpt //www. tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORITAÇÀO TMPORTAIiITE

l),.: Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadcs
r-r í:\Cessarios à icienti-f;caçãc das pessoas natur"ais Ê juridica,s
r iraCimplentes peran"L.e a JustiÇa do Trabalho quant.c às ;brigaçÕes;
estabelecid.as ern sente n.Ça condenat,ória transitada em r rL-l qacio ou ijirl
acc::cics jucli.ciajs t..rai:alhistas, incrusive no concÉr :nente aí-).:,

i. ecolhi-rnentos previdenciários I a hcnorários, â ;usLas I a

emol.urnentos cu a recolhiment,cs determinados em lei,' or-1 clecorrentes
ie execução cle acordcs firmados peranLe o lvlinisterio Público clr:

T.raba Iho, Ccirirssão de Conciliação Prévia ou demais Li-ti-r-.1-i.,s {ue , Fr: i.

ciisposlção iegal, coirt j-ver força executiva. I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: MAX GOV üON§ULTORIA E SERVICOS LTDA
tNPJ : 40.490.082/üü01 -{ 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivc acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Frocuradorra-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e sua$ filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1 .

l

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e nd ereçrts < http :i/r-Íb. gov. br> ou < http:/iwww. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1 .751, de 211AnU4
[:rnitioa às 11:',!5:5-{i dr: dia 13t*2i2)25 <hora e data de Brasília>.
\tálida ate 1 210812ü25.
Codigo de contrcle da certidão: 4560.92A2.3536.0C97
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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